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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 04/2019

"Dispõe sobre o afastamento do servidor público do Município de Araçariguama, quando investido em mandato de dirigente de entidade sindical e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. Em conformidade com o disposto no §1º do artigo 125 da Constituição do Estado, é assegurado ao servidor público municipal, eleito para ocupar cargo em sindicato de categoria, o direito de afastar-se de suas funções, durante o tempo em que durar o mandato, recebendo seus vencimentos e vantagens.
Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, poderão ser afastados até o limite máximo de 3 (três) servidores por entidade.”

Art. 2º. O período de afastamento será considerado de efetivo exercício para todos os efeitos legais. 

Art. 3º.  Enquanto perdurar o afastamento, o servidor público municipal continuará contribuindo para o Instituto Municipal de Seguridade Social, na forma da legislação em vigor. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Araçariguama, 23 de abril de 2019.
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